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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 6 0 1, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
Conceder Pensão por Morte para Roberto 
Jorge. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER ao dependente da servidora JOELMA APARECIDA 

MATSEN JORGE, matrícula nº 10.256, a partir da publicação deste decreto, 
PENSÃO POR MORTE, correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
totalizando a importância de R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais), de 
natureza vitalícia, nos termos do artigo 38, da Lei 968/93, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo 004215/2022, Parecer N.º 034/2022 – 
FUNPREV. 

Art. 2º O benefício ora concedido vigora a partir da publicação desde o 
requerimento do pedido de pensão, e fica atribuído ao dependente:  

I – Cota Vitalícia: ROBERTO JORGE, no valor de R$ 606,00 
(Seiscentos e seis reais) mensais, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
dos vencimentos. 

Art. 3º O benefício previdenciário de que trata este parecer terá a 
revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de reajuste dos benefícios do RGPS, 
sem direito ao instituto da PARIDADE, pelo não enquadramento nos termos do 
artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 6 0 2, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
Conceder Pensão por Morte para Kassila 
Matsen Jorge. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER ao dependente da servidora JOELMA APARECIDA 

MATSEN JORGE, matrícula nº 10.256, a partir da publicação deste decreto, 
PENSÃO POR MORTE, correspondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
totalizando a importância de R$ 1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais), de 
natureza temporária, nos termos do artigo 38, da Lei 968/93, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo 004214/2022, Parecer N.º 060/2022 – 
FUNPREV. 

Art. 2º O benefício ora concedido vigora a partir da publicação desde o 
requerimento do pedido de pensão, e fica atribuído ao dependente:  

I – Cota Temporária: Kassila Matsen Jorge, no valor de R$ 606,00 
(Seiscentos e seis reais) mensais, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
dos vencimentos. 

Art. 3º O benefício previdenciário de que trata este parecer terá a 
revisão geral anual para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, nas 
mesmas datas e índices utilizados para fins de reajuste dos benefícios do RGPS, 
sem direito ao instituto da PARIDADE, pelo não enquadramento nos termos do 
artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 6 0 5, DE 18 DE JULHO DE 2022 

 
Tornar Público em conformidade com o 
contido na Lei Complementar n. 1883/2012 
e suas alterações posteriores, em 
conformidade com o Edital do Concurso 
Público 01/2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo I, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam à convocação, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de convocação nº. 36/2022 

do Concurso Público Municipal, Edital nº. 01/2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de 
julho de 2022. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 
 

P U B L I C A D O 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 8 6 0 6, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 

 
Tornar Público em conformidade com o 
contido na Lei Complementar n. 1883/2012 
e suas alterações posteriores, em 
conformidade com o Edital do Concurso 
Público 01/2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo I, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam à convocação, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de convocação nº. 38/2022 

do Concurso Público Municipal, Edital nº. 01/2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
agosto de 2022. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 6 0 7, DE 11 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
Retifica o Decreto nº 28.603, de 10 de 

agosto de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 28.603, de 10 de agosto 

de 2022, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º NOMEAR a servidora KESSI CASSIANE IAROSZ, 

matrícula nº 22.179, para o cargo do quadro de provimento em 

comissão, símbolo CC-04, denominado CHEFE DA DIVISÃO DE 

ESPORTES, lotada na Divisão de Esportes, da Secretaria 

Municipal de Cultura, Educação e Recreação, a partir de 09 de 

agosto de 2022." 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
agosto de 2022. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 8 6 0 8, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
Exonerar a pedido o servidor Roberto 
Correa Tomczak. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2022, o 

servidor ROBERTO CORREA TOMCZAK, matrícula nº 11.124, do cargo do 

quadro de provimento efetivo denominado Técnico Municipal Nível Superior 

I/Fiscalização de Receitas TR, nomeada em 22 de junho de 2022, lotado na 

Seção de Fiscalização e Arrecadação, da Secretaria Municipal de Finanças, 

conforme consta no processo administrativo nº 009134/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de 
agosto de 2022. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 39º 

 
   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2019, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal, para assinatura do Termo de Comparecimento e retirada da relação de 

documentos necessários para investidura no cargo público, no período de 15 de agosto à 19 de agosto de 
2022, de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. nº 01/2019, conforme segue: 

 

Nº Geral Nome do Candidato 
 

Cargo/Área 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

1 9º GRAZIELLE APARECIDA ANDRADE INSPETOR DE ALUNOS 

2 10º ÁUREO LUÃ LUFITER SOUZA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS 

3 11º ROSENI APARECIDA SOARES FIGUEIREDO INSPETOR DE ALUNOS 

4 12º JESSICA REGINA FERREIRA CARDOSO INSPETOR DE ALUNOS 
 

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos documentos 

necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los 

incompletos. 

 

 

 
 Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 12 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Luciano Alves da Costa        Izomar de Oliveira Pucci          Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos Humanos             Secretário Municipal de Administração           Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 

DMSPT-TBTRAN 
 

 
 

 
 
EDITAL Nº 17/2022 
 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE RECEBIMENTO -
AR DATA LIMITE 

ASF2G71 T000002637 29/07/2022 181 VII BT 874019712 BR 19/09/22 
AIR0498 E009490421 31/07/2022 181 XV BT 874019757 BR 19/09/22 
AJJ7983 E009490406 28/07/2022 181 XIX BT 874019315 BR 19/09/22 

DWQ6J94 E009472470 13/05/2022 181 VIII BT 874018615 BR 19/09/22 
AXZ4061 E009546765 28/06/2022 186 II BT 732511089 BR 22/08/22 
ALD1801 T000002926 21/07/2022 181 XVII BT 874019726 BR 19/09/22 
APH4217 E009490428 31/07/2022 181 XVIII BT 874019805 BR 19/09/22 
AYT4840 T000001407 23/05/2022 181 VIII BT 874018487 BR 19/09/22 
ARW1502 E009472277 17/05/2022 181 VIII BT 874018310 BR 19/09/22 
QPB2H80 T000001645 11/05/2022 181 XVII BT 874018345 BR 19/09/22 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 

DMSPT-TBTRAN 
 

 
 

ATZ4640 T000002860 30/07/2022 252 BT 874019482 BR 19/09/2022 
AQT4E54 T000001087 11/05/2022 181 XVII BT 874018368 BR 19/09/2022 
APQ0H07 E009474066 29/06/2022 181 XV BT 732510809 BR 22/08/2022 
APN7F94 T000001402 02/05/2022 181 XVII BT 874015667 BR 15/09/2022 
OXD7701 NIC0003233 05/07/2022 257 BT 874016631 BR  
AXO0I37 NIC0003316 05/07/2022 257 BT 874016676 BR  
AWG0379 NIC0003206 05/07/2022 257 BT 874016605 BR  
CXH8182 T000002147 26/07/2022 181 IX BT 874016490 BR 15/09/2022 
BRZ0C39 T000002345 07/07/2022 181 XVII BT732521758 BR 08/09/2022 
ATS5864 T000001640 13/05/2022 181 XVII BT 874018045 BR 19/09/2022 
AYQ8F02 T000000952 25/04/2022 181 XVII BT 732513924 BR 25/08/2022 
AKM4370 T000000777 28/04/2022 181 XVII BT 732513898 BR 25/08/2022 
AIZ9J68 T000001541 05/05/2022 181 XVII BT 874015675 BR 15/09/2022 

KAH2465 T000000629 19/04/2022 181 XIX BT 732509350 BR 15/08/2022 
ANH5I34 E009546585 08/07/2022 181 XV BT 732516245 BR 29/08/2022 
ATI2778 T000002715 27/07/2022 181 VIII BT 874016027 BR 15/09/2022 
AAK7054 T000001550 04/05/2022 181 XVII BT 874018725 BR 19/09/2022 
CPA6227 T000002226 17/06/2022 181 XVII BT 732511279 BR 22/08/2022 
NLH1966 T000001114 18/04/2022 181 XVII BT 732518952 BR 05/09/2022 
MFH6H63 E009546543 18/07/2022 181 I BT 732521894 BR 08/09/2022 
BOQ9794 E009546582 04/07/2022 228 BT 732514859 BR 29/08/2022 
HOG7G56 NIC0003201 05/07/2022 257 BT 874016591 BR   
ALO7144 NIC0003215 05/07/2022 257 BT 874017481 BR  
BDT2J62 NIC0003176 05/07/2022 257 BT 874014661 BR  
AFH9I24 T000001548 04/05/2022 181 XVII BT 874018385 BR 19/09/2022 
ALZ1C00 E009490496 28/07/2022 181 XV BT 874019045 BR 19/09/2022 
EGF8221 T000001704 11/05/2022 181 XVII BT 874018221 BR 19/09/2022 
AOY0632 T000001425 12/05/2022 181 XVII BT 874018703 BR 19/09/2022 
ASS4891 T000001106 04/05/2022 181 VIII BT 732516055 BR 29/08/2022 
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EUU9A93 E009472603 19/05/2022 181 VIII BT 732497585 BR 18/07/2022 
ASA7C75 T000000487 14/05/2022 181 XVII BT 874018249 BR 19/09/2022 
ASS7218 T000001429 12/05/2022 181 XVII BT 874018147 BR 19/09/2022 
OUR9A33 T000000619 07/04/2022 181 XVII BT 732509329 BR 07/04/2022 
AXH9C31 T000001475 24/05/2022 181 IX BT 874018527 BR    
BDP0G76 NIC0003266 05/07/2022 257 BT 874016565 BR  
APF4193 T000002851 12/07/2022 181 XVII BT 874015980 BR 15/09/2022 
AGQ2883 T000002578 20/06/2022 181 XVII BT 732512420 BR 22/08/2022 
LYV5B82 T000001554 03/05/2022 181 XVII BT 874015707 BR 15/09/2022 
AED2349 E009490458 23/07/2022 181 V III BT 874015993 BR 15/09/2022 
BCT4J09 T000001524 02/05/2022 181 XVII BT 874015772 BR  
CVR3808 T000000479 06/05/2022 181 XVII BT 732521126 BR 09/09/2022 
LYV5B32 T000001542 05/05/2022 181 XVII BT 874015698 BR 15/09/2022 
AVH0H49 T000001340 23/05/2022 181 VIII BT 874018076 BR  
AUL4707 E009472229  11/05/2022 181 VIII BT 732521130 BR 09/09/2022 
AVU7G95 T000001638 19/05/2022 181 VIII BT 874015640 BR 15/09/2022 
DCC8303 T000002930 21/07/2022 181 XVII BT 874019187 BR 19/09/2022 
AGO4983 NIC0003268 05/07/2022 257 BT 874017169 BR  
IFN3056 T000001754 04/05/2022 181 XVII BT 874018155 BR 19/09/2022 

AXW3477 T000002928 21/07/2022 181 XVII BT 874019332 BR 19/09/2022 
DEW4878 T000001514 13/05/2022 168 BT 732521109 BR 09/09/2022 
FIA3D38 T000000929 20/04/2022 182 IV BT 732509301 BR  
APM5871 T000002579 20/06/2022 181 XVII BT 732512376 BR 22/08/2022 
QIK1G33 E009472548 24/06/2022 181 I BT 732510256 BR 18/08/2022 
ASJ3C71 T000000400 25/04/2022 252 BT 732509920 BR 18/08/2022 
AUQ4707 T000000042 05/04/2022 181 XVII BT 732509730 BR  
AHW8069 T000000767 08/04/2022 181 XVII BT 732513969 BR 25/08/2022 
FNA0G19 T000000405 25/04/2022 252 BT 732509686 BR 18/08/2022 
BAM1F87 T000000912 19/04/2022 181 VIII BT 732509045 BR 15/08/2022 
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HOT6072 T000000672 18/04/2022  181 XVII BT 732509037 BR 15/08/2022 
AQL6B01 T000000187 31/03/2022 181 XIII BT 732510415 BR  
RHU1E23 T000000932 20/04/2022 181 VIII BT 732508875 BR 15/08/2022 
AYO3129 E008442777 16/06/2022 186 II BT 732508059 BR 15/08/2022 
ASC1595 T000000242 06/04/2022 181 XVII BT 732509862 BR 18/08/2022 
ALS9167 T000000473 26/04/2022 181 XVII BT 732518966 BR 05/09/2022 
IME7I38 T000000930 20/04/2022 181 IX BT 732508270 BR  

AXC9G88 E009508886 15/04/2022 181 VIII BT 732509774 BR 18/08/2022 
APU0739 NIC0003184 05/07/2022 257 BT 874013839 BR  
AUX5E97 E009508989 25/04/2022 244 III BT 732513884 BR 25/08/2022 
AZC1D91 NIC0003157 01/07/2022 257 BT 874013581 BR  
ANF9I80 NIC0003166 01/07/2022 257 BT 874013578 BR  
OBI6848 T000002081 28/06/2022 252 BT 732511319 BR 22/08/2022 
DMP1379 T00000229 23/06/2022 181 XVII BT 732512314 BR 22/08/2022 
IQD2B44 T000002580 20/06/2022 181 XVII BT 732511676 BR 22/08/2022 
ALS9167 T000001139 25/04/2022 181 XVII BT 732518970 BR 05/09/2022 
AEP6B93 T000001149 29/04/2022 181 XVII BT 732520899 BR 08/09/2022 
AUQ3I82 T000000884 06/05/2022 181 XVII BT 732520868 BR 08/09/2022 
HSU2A12 T000000428 28/04/2022 252 BT 732513840 BR 25/08/2022 
AYZ3872 T000000200 19/04/2022 252 BT 732508354 BR 15/08/2022 
AYM9C19 E009546557 22/06/2022 181 XIX BT 732510137 BR 18/08/2022 
MFD7G96 T000001630 18/05/2022 181 X BT 874015786 BR 15/09/2022 
AWG0823 T000002612 20/07/2022 181 XVII BT 732521700 BR 08/09/2022 
AZV5A95 NIC0003294 05/07/2022 257 BT 874016937 BR  
KVH8581 E009472015 05/05/2022 250 I A BT 732517245 BR 05/09/2022 
CNQ4F79 T000000455 08/04/2022 181 XVII BT 732513955 BR 25/08/2022 
AYI2831 NIC0003224 05/07/2022 257 BT 874016852 BR  

AMQ9F59 NIC0003213 05/07/2022 257 BT 874017212 BR  
BCA6J89 T000002133 25/07/2022 181 IV BT 874014193 BR 12/09/2022 
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Poder Executivo 

DMSPT-TBTRAN 
 

 
 

ATY5498 T000002354 08/07/2022 186 II BT 732514553 BR 29/08/2022 
HMC0076 T000002754 26/07/2022 181 XVII BT 874013785 BR 12/09/2022 
HMC0076 T000002394 26/07/2022 181 XVII BT 874013799 BR 12/09/2022 
ABJ7G28 T000002760 27/07/2022 181 XVII BT 874016013 BR 15/09/2022 
EFQ7F51 NIC0003274 05/07/2022 257 BT 874016835 BR  
ESW5A18 T000001198 17/05/2022 181 XVII BT 732520783 BR 08/09/2022 
ATZ0904 E009490478 25/07/2022 181 XVIII BT 874016101 BR 15/09/2022 
KRJ7034 T000001538 05/05/2022 181 XVII BT 874015070 BR 15/09/2022 
AHQ6885 T000001608 17/05/2022 186 II BT 874015123 BR 15/09/2022 
AJT7859 T000002626 13/07/2022 181 XVII BT 874016146 BR 15/09/2022 
AJF7610 T000001229 20/05/2022 252 BT 874015361 BR 15/09/2022 
AUX3B08 NIC0003308 05/07/2022 257 BT 874017155 BR  
BDB5F36 NIC0003321 05/07/2022 257 BT 874017209 BR  
CZE3115 NIC0003191 05/07/2022 257 BT 874017098 BR  
AQM6412 NIC0003187 09/07/2022 257 BT 874017005 BR  
AYV2347 NIC0003264 05/07/2022 257 BT 874017305 BR  
AMT7F83 T000001401 03/05/2022 181 XVII BT 874014905 BR 15/09/2022 
FHQ8B92 NIC00032780 05/07/2022 257 BT 874016923 BR   
RHJ9A23 NIC0003276 05/07/2022 257 BT 874017265 BR  
AYV2347 NIC0003246 05/07/2022 257 BT 874017291 BR  
BCM8B04 NIC0003235 05/07/2022 257 BT 874017288 BR  
AXV3D76 T000002590 08/07/2022 181 VIII BT 732514828 BR 29/08/2022 
BDD4E07 NIC0003237 05/07/2022 257 BT 874017190 BR  
BDD4E07 NIC0003271 05/07/2022 257 BT 874017186 BR  
LXL7692 T000000484 04/05/2022 181 XVII BT 874015525 BR 15/09/2022 
AIG4531 E009546758 25/06/2022 181 XIX BT 732510485 BR 19/08/2022 

DQX1C40 E009507738 29/06/2022 228 BT 732511203 BR 22/08/2022 
AQU8080 T000001588 29/06/2022 252 BT 732511185 BR 22/08/2022 
ARI0D27 T000002231 17/06/2022 181 XVII BT 732511101 BR 22/05/2022 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 

DMSPT-TBTRAN 
 

 
 

MCQ1E65 E009546568 25/06/2022 182 IX BT 732510503 BR 19/08/2022 
AUQ0080 E009546766 28/06/2022 250 I A BT 732510843 BR 22/08/2022 
ANB3572 E009546757 25/06/2022 181 XV BT 732510494 BR 19/08/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998), 

 
 

Telêmaco Borba, 12 de Agosto de 2022 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
           ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 

 
PORTARIA Nº 18, 12 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO GERAL DE 
GABINETE DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas 
no art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro 
de 2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo I do 
Decreto Regulamentar nº 23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço 
extraordinário, que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema 
Eletrônico de Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se 
o limite expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
  Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 
12 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Benck 
Secretário Geral de Gabinete 

 
 

 

 

 

 



Telêmaco Borba, 12 de agosto de 202216
Edição 1989

PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
           ESTADO DO PARANÁ 

Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 
 

 
PORTARIA Nº 18, 12 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

ANEXO I 
 
 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
 

MATRÍCULA NOME Dias Horário 

9180 Francyeli Ferreira Nascimento 

16/07/2022 08h as 12h 

22/07/2022 17h30min as 22h 

23/07/2022 08h as 22h 

24/07/2022 09h as 19h 

06/08/2022 08h as 01h 

10307 Miriele Geiger Vercelhese da Silva 

09/07/2022 08h as 12h 

30/07/2022 08h as 12h 

06/08/2022 08h as 12h 

10308 Rosana Rocha 
09/07/2022 08h as 12h 

23/07/2022 08h as 22h 

10809 Joelma Pinto Ferreira 

23/07/2022 08h as 12h 

27/07/2022 17h30min as 19h 

30/07/2022 08h as 18h 

06/08/2022 08h as 01h 

10811 Rosana de Lima 
06/08/2022 08h as 12h 

07/08/2022 08h as 16h 

10846 Francieli Alexandria de Faria 

23/07/2022 08h as 22h 

24/07/2022 09h as 19h 

27/07/2022 17h30min as 19h 

30/07/2022 08h as 12h 

06/08/2022 08h as 12h 

07/08/2022 08h as 16h 

11088 Erik Alves do Nascimento 

16/07/2022 08h as 12h 

22/07/2022 17h30min as 22h 

23/07/2022 08h as 22h 

30/07/2022 08h as 18h 
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04/07/2022 13h as 18h 

 
 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
 

MATRÍCULA NOME Dias Horário 

7606 Jose Augusto Preem Ferreira 

16/07/2022 07h as 18h 

17/07/2022 07h as 18h 

23/07/2022 07h as 18h 

24/07/2022 07h as 18h 

30/07/2022 07h as 18h 

31/07/2022 07h as 18h 

06/08/2022 07h as 18h 

07/08/2022 07h as 18h 

8531 Joseilson Castilho de Moraes 

16/07/2022 07h as 18h 

17/07/2022 07h as 18h 

23/07/2022 07h as 18h 

24/07/2022 07h as 18h 

30/07/2022 07h as 18h 

31/07/2022 07h as 18h 

06/08/2022 07h as 18h 

07/08/2022 07h as 18h 

8540 Paulo Roberto Oliveira 

16/07/2022 13h as 01h 

17/07/2022 14h as 01h 

06/08/2022 14h as 02h 

07/08/2022 14h as 02h 

 
 
 

10248 

 
 
 

Alexsandro Gomes da Silva 

16/07/2022 07h as 18h 

17/07/2022 07h as 18h 

23/07/2022 07h as 18h 

24/07/2022 07h as 18h 

30/07/2022 07h as 18h 

31/07/2022 07h as 18h 

06/08/2022 07h as 18h 

07/08/2022 07h as 18h 

10338 Eduardo Augusto de Lima 

23/07/2022 12h as 02h 

24/07/2022 12h as 02h 

06/08/2022 12h as 02h 
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Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
07/08/2022 14h as 02h 

10692 Emanoel Gomes 

16/07/2022 07h as 18h 

17/07/2022 07h as 18h 

23/07/2022 07h as 18h 

24/07/2022 07h as 18h 

30/07/2022 07h as 18h 

31/07/2022 07h as 18h 

06/08/2022 07h as 18h 

07/08/2022 07h as 18h 

10762 Eder Juliano da Costa 

23/07/2022 12h as 02h 

24/07/2022 12h as 02h 

06/08/2022 12h as 02h 

07/08/2022 14h as 02h 

10763 Felipe Guilherme de Almeida 

23/07/2022 12h as 02h 

24/07/2022 12h as 02h 

06/08/2022 12h as 02h 

07/08/2022 14h as 02h 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 078/22 
 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - CONCEDER segundo período de férias a Servidora 
SHEILA APARECIDA DE CAMARGO, ocupante do cargo de Motorista, que trata o artigo 
3º, alínea “c” da Lei 1548/2006, referente ao período aquisitivo de 02/11/2020 a 01/11/2021, 
sendo o período de gozo de 15/08/2022 à 29/08/2022. 

 
 
 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
12 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 94/2022 

 
PROTOCOLO Nº 32970/2022 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
Fornecedor: 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Teste Rápido de Antígeno da 

COVID-19 - Técnica de 
Imunoensaio cromatográfico 
rápido para a detecção 
qualitativa dos antígenos do 
SARS-CoV-2 presentes na 
nasofaringe humana. Kit de 
testes contendo Cassetes 
(dispositivo de testes), Swabs 
estéreis, tampão extração, 
tubos/ponta extração e 
instrução de uso; Validade 
mínima após entrega de 
9(nove) meses; 
Acondicionado em 
embalagem apropriada e 
reforçada que garanta a 
integralidade do produto; 
Rótulo com número de lote e 
número de registro na 
ANVISA/MS; Data de 
fabricação e validade. 
Composição e procedência, 
conforme legislação vigente. 

VIDA - REGISTRO 
80785070111 

UN 7.500 R$ 3,95 R$ 29.625,00 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Teste Rápido de Antígeno da 

COVID-19 - Técnica de 
Imunoensaio cromatográfico 
rápido para a detecção 
qualitativa dos antígenos do 
SARS-CoV-2 presentes na 
nasofaringe humana. Kit de 
testes contendo Cassetes 
(dispositivo de testes), Swabs 
estéreis, tampão extração, 
tubos/ponta extração e 
instrução de uso; Validade 
mínima após entrega de 
9(nove) meses; 
Acondicionado em 
embalagem apropriada e 
reforçada que garanta a 
integralidade do produto; 
Rótulo com número de lote e 
número de registro na 
ANVISA/MS; Data de 
fabricação e validade. 
Composição e procedência, 
conforme legislação vigente. 

ONSITE UN 2.500 R$ 4,96 R$ 12.400,00 

TOTAL R$ 42.025,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
VALOR TOTAL: R$ 42.025,00 
 
 

Telêmaco Borba, 12 de agosto de 2022. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 210/2022 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 
Protocolo Nº 7123/2021 
Data 08/08/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada SANTOS & MARTINS AUTO MECÂNICA LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

Valor R$ 68.700,00 
Prazo de Vigência 04 (quatro) meses 
Prazo de Execução 04 (quatro) meses 
Dotação 686 – 12.0010.0301.1001.2072.33390390 – 000 

1068 – 12.0010.0301.1001.2072.33390300 – 491 
 
 

Contrato N.º 242/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 118/2022 
Protocolo Nº 24727/2022 
Data 25/07/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A 
Objeto MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS CATERPILLAR COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS 

Valor R$ 450.000,00 
Prazo de Vigência 12 (doze) meses 
Prazo de Execução 12 (doze) meses 
Dotação 309 - 08.003.15.451.1502.2126.3390.30 - 504 

315 - 08.003.15.451.1502.2126.3390.39 - 504 
 
 
 
 
 

Contrato N.º 255/2022 
Processo Licitatório DISPENSA Nº 47/2022 
Protocolo Nº 36924/2022 
Data 11/08/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada HIDROSOLLO POÇOS ARTESIANOS LTDA 
Objeto SERVIÇO DE GUINCHO PARA RETIRADA DE BOMBA SUBMERSA 

DO POÇO ARTESIANO 
Valor R$ 2.800,00 
Prazo de Vigência 30 (trinta) dias 
Prazo de Execução 180 (cento e oitenta) dias 
Dotação 294 - 08.002.15.451.1502.2125.3390.39 - 000 
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